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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

(Art. 18° Inciso I §1º da Lei 14.133/2021) 

 

1. INFORMAÇÕES BÁSICAS 

1.1. O presente Estudo Técnico Preliminar (ETP) integra o Processo Administrativo 

nº 21811/2025, elaborado com a finalidade de subsidiar a contratação de empresa especializada 

para execução de serviços de Reforma Geral do Vestiário do Tiro de Guerra localizado na 

Avenida Vitória Régia (Avenida 1705) nº 1626, Lote 01-R1 da Quadra 17 do Setor 17 – Jardim 

Primavera.A presente obra contempla remoção de todo sanitário, com novo piso, azulejo, 

alvenarias e refazimento layout conforme Projeto Arquitetônico, Memorial Descritivo, Planilha 

Orçamentária e demais documentos constantes nos autos. Este Estudo Técnico Preliminar 

servirá como instrumento de planejamento da contratação, fornecendo os elementos necessários 

para a elaboração do Termo de Referência, bem como para a definição da solução técnica mais 

adequada para atendimento da demanda apresentada. 

2. DIRETRIZES QUE NORTEARÃO ESTE ETP 

2.1. Lei n.º 14.133/2021 (Nova Lei de Licitações e Contratos). 

3. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE (Art. 18° §1°, Inciso I da Lei 14.133/21) 

3.1. A presente contratação justifica-se pela necessidade de realização de reforma geral do 

vestiário do Tiro de Guerra, localizado na Avenida Vitória Régia (Avenida 1705), nº 1626, Lote 01-

R1 da Quadra 17, Setor 17 – Jardim Primavera, com o objetivo de restabelecer condições 

adequadas de uso, higiene, segurança e funcionalidade das instalações destinadas aos usuários 

da unidade. 

3.2. O espaço atualmente apresenta desgaste natural decorrente do tempo de uso, como 

instalações sanitárias e revestimentos que não atendem plenamente às condições ideais de 

conservação, salubridade e organização do ambiente. Tal situação compromete o adequado 

funcionamento das atividades desenvolvidas no local, bem como o conforto e a dignidade dos 

usuários. 

3.3. Dessa forma, torna-se necessária a contratação de empresa especializada para execução de 

serviços de engenharia, contemplando a remoção das instalações sanitárias existentes, 

substituição de pisos e revestimentos cerâmicos (azulejos), adequações em alvenaria e 

reorganização do layout interno, conforme definido em Projeto Arquitetônico, Memorial Descritivo 

Planilha Orçamentária e demais documentos constantes nos autos, visando a modernização e 

adequação do ambiente às necessidades atuais da unidade. 
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4. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

4.1. A contratação pretendida justifica-se considerando que atualmente o vestiário apresenta 

sinais de desgaste decorrentes do uso contínuo e da ação do tempo, especialmente nas 

instalações sanitárias, revestimento e na organização do layout interno, o que compromete as 

condições adequadas de higiene, conforto e funcionalidade do ambiente. Tais condições podem 

impactar diretamente a qualidade do espaço utilizado pelos atiradores e demais usuários, tornando 

necessária a realização de intervenções corretivas e de adequação. 

4.2. A execução desses serviços por empresa especializada em obras e serviços de engenharia é 

indispensável para garantir que as intervenções sejam realizadas de acordo com normas 

técnicas, padrões de qualidade e requisitos de segurança, assegurando maior durabilidade das 

instalações e melhor aproveitamento do espaço. 

4.3. Além disso, a contratação visa preservar o patrimônio público, promover melhores condições 

de salubridade e proporcionar um ambiente adequado para o desenvolvimento das atividades 

institucionais do Tiro de Guerra, atendendo ao interesse público e às necessidades da 

Administração. 

4.4. Dessa forma, a realização da reforma mostra-se necessária e conveniente, contribuindo para 

a adequada manutenção das instalações públicas e para a melhoria da infraestrutura utilizada no 

apoio às atividades desenvolvidas na unidade. 

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (Art. 18° §1°, Inciso III da Lei 14.133/21) 

5.1. A contratação deverá atender aos seguintes requisitos técnicos e operacionais: 

5.1.1. Tipo de Obra: Execução de obra de reforma predial, contemplando a reforma geral do 

vestiário do Tiro de Guerra, localizado na Avenida Vitória Régia (Avenida 1705), nº 1626, Lote 01-

R1 da Quadra 17, Setor 17 – Jardim Primavera, incluindo remoção das instalações sanitárias 

existentes, execução de novos pisos e revestimentos cerâmicos (azulejos), adequações de 

alvenaria e reorganização do layout interno, conforme definido em Projeto Arquitetônico, 

Memorial Descritivo, Planilha Orçamentária e demais documentos constantes nos autos. 

5.1.2. Definições Técnicas da Obra: A execução dos serviços deverá seguir integralmente os 

projetos de engenharia e especificações técnicas que compõem o processo de contratação. 

5.1.3. Normas Técnicas e Regulamentações: Os serviços deverão atender às normas técnicas da 

Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) aplicáveis à construção civil, especialmente 

aquelas relacionadas a revestimentos, instalações sanitárias, alvenaria e demais serviços de 

reforma predial, bem como às legislações e regulamentações vigentes. 

5.1.4. Materiais e Equipamentos: Os materiais e equipamentos utilizados na execução da obra 

deverão ser de boa qualidade e em conformidade com as especificações técnicas dos projetos, 

não sendo aceitos materiais com imperfeições ou de qualidade inferior. Quando aplicável, os 
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materiais deverão possuir certificação INMETRO, assegurando padrões de segurança, 

desempenho e durabilidade. 

5.1.5. Qualidade e Durabilidade da Obra: Os serviços executados deverão garantir adequada 

resistência, acabamento e durabilidade, assegurando condições adequadas de uso, higiene, 

funcionalidade e segurança das instalações do vestiário. 

5.1.6. Segurança e Meio Ambiente: A execução da obra deverá observar as normas de 

segurança e saúde no trabalho, bem como as normas de proteção ambiental e destinação 

adequada de resíduos da construção civil, garantindo a integridade dos trabalhadores, dos 

usuários da unidade e do ambiente durante a execução dos serviços. 

5.1.7. Garantia da Obra: A empresa contratada deverá garantir a qualidade da obra executada 

pelo prazo mínimo de 05 (cinco) anos, abrangendo eventuais defeitos estruturais, vícios ocultos 

ou falhas decorrentes da execução ou dos materiais utilizados, conforme a legislação aplicável às 

obras públicas, especialmente nos termos do art. 618 do Código Civil Brasileiro, que estabelece a 

responsabilidade do construtor pela solidez e segurança da obra pelo prazo de cinco anos. 

5.2. Requisitos da Empresa Contratada: 

5.2.1. A empresa contratada deverá atender aos seguintes requisitos mínimos: 

5.2.2. Possuir capacidade técnica comprovada, mediantes apresentação de atestados de 

capacidade técnica que demonstrem experiência na execução de obras ou serviços de 

engenharia de características semelhantes, especialmente reformas prediais, obras de 

construção civil ou serviços de manutenção e adequação de edificações. 

5.2.3. Dispor de equipe técnica qualificada, incluindo profissionais legalmente habilitados e 

registrados no conselho profissional competente, com emissão da respectiva Anotação de 

Responsabilidade Técnica (ART/RRT/TRT) ou documento equivalente. 

5.2.4. Possuir capacidade técnica operacional com disponibilidade de equipamentos, ferramentas 

e estrutura necessária para execução dos serviços dentro dos prazos estabelecidos. 

5.2.5. Atender as exigências de regularidade jurídica, fiscal, trabalhista e previdenciária, conforme 

previsto na legislação aplicável às contratações públicas. 

6. LEVANTAMENTO QUALITATIVOS E QUANTITATIVOS DA REFORMA 

6.1. Os serviços objeto da presente contratação encontram-se devidamente qualificados e 

quantificados na planilha orçamentária, elaborada com base no Projeto Arquitetônico da reforma 

do vestiário do Tiro de Guerra, bem como nos memoriais descritivos e nas especificações 

técnicas, os quais definem os serviços necessários para execução da obra, incluindo remoções, 

adequações de alvenaria, execução de novos pisos e revestimentos cerâmicos, instalações 

hidrossanitárias e demais serviços complementares previstos para a reforma do ambiente. 
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6.2. A definição dos serviços segue as normas técnicas aplicáveis, garantindo coerência entre os 

quantitativos, a composição de custos e a execução física da obra, de forma a assegurar o 

atendimento aos objetivos do projeto e a adequada utilização dos recursos públicos. 

7. LEVANTAMENTO DE MERCADO 

7.1. O levantamento de mercado foi realizado com o objetivo de identificar a existência de 

empresas aptas a executar os serviços necessários para a reforma do vestiário do Tiro de 

Guerra, conforme previsto no projeto arquitetônico, memorial descritivo, planilha orçamentária e 

demais documentos técnicos que compõem o processo. 

7.2. Verificou-se que os serviços previstos, tais como remoção de revestimentos, execução de 

novos pisos e azulejos, adequações de alvenaria, instalações hidrossanitárias e demais serviços 

de acabamento, são atividades comuns no setor da construção civil, sendo amplamente 

executadas por empresas especializadas em reformas e manutenção predial: 

7.3. Constatou-se que o mercado dispõe de diversos fornecedores capacitados para execução de 

serviços dessa natureza, com disponibilidade de mão de obra, materiais e equipamentos 

necessários para realização da obra dentro das condições técnicas exigidas. 

7.4. Dessa forma, conclui-se que há viabilidade técnica e ampla disponibilidade de empresas no 

mercado para atendimento da demanda, permitindo a realização de procedimento licitatório para 

contratação da solução pretendida. 

8. VALORES DE REFERÊNCIA DA OBRA 

8.1. A estimativa dos valores de referência para a execução da reforma foi elaborada com base 

nas composições de custos e insumos do Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da 

Construção Civil – SINAPI, utilizando-se a tabela do Estado de Rondônia (SINAPI/RO), com 

preços não desonerados, tendo como data-base dezembro de 2025, conforme parâmetros 

adotados pela Administração Pública para obras e serviços de engenharia. 

8.2. A estimativa orçamentária considerou os seguintes elementos: 

 Custos de materiais, insumos e equipamentos necessários à execução dos serviços 

previstos no projeto arquitetônico, memorial descrito e planilha orçamentária; 

 Custos de mão de obra especializada incluindo profissionais habilitados para execução de 

alvenaria, revestimentos cerâmicos, instalações hidrossanitárias e acabamentos; 

 Composições de serviços de reforma predial, contemplando remoções, adequações de 

alvenaria, instalação de pisos e revestimentos, ajustes hidrossanitários e demais serviços 

complementares; 

 Encargos sociais, benefícios e despesas indiretas (BDI) aplicáveis a execução dos 

serviços; 
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 Condições logísticas e características regionais da obra, considerando disponibilidade de 

materiais, equipamentos e mão de obra na localidade, bem como acessibilidade ao local 

de execução. 

8.3.Essa metodologia garante que a estimativa de custos seja realista, compatível com o 

mercado regional e tecnicamente fundamentada, proporcionando base segura para a elaboração 

do Termo de Referência e subsequente contratação da obra. 

9. VALOR DA OBRA 

9.1. O valor estimado para a execução do objeto é de R$ 115.341,47 (cento e quinze mil 

trezentos e quarenta e um reais e quarenta e sete centavos), obtido a partir dos levantamentos 

quantitativos e qualitativos dos serviços, elaborados com base nos projetos de engenharia, 

memoriais descritivos e especificações técnicas que compõem o empreendimento. 

9.2. A estimativa orçamentária para a execução da reforma do vestiário do Tiro de Guerra foi 

elaborada considerando as composições de custos unitários de serviços, insumos, equipamentos 

e mão de obra especializada, tendo como referência o Sistema Nacional de Pesquisa de Custos 

e Índices da Construção Civil – SINAPI, mantido pela Caixa Econômica Federal em parceria com 

o Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), além de parâmetros técnicos aplicáveis à 

execução de obras de reforma predial e manutenção de edificações públicas. 

9.3. Essa metodologia assegura que os valores estimados sejam compatíveis com os preços de 

mercado, tecnicamente fundamentados e adequados à execução dos serviços previstos no 

projeto, servindo como base confiável para elaboração do Termo de Referência e subsequente 

contratação. 

10. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO (Art. 18° §1º Inciso VII da Lei 14.133/21) 

10.1. A solução adotada para atendimento da necessidade da Administração consiste na reforma 

geral do vestiário do Tiro de Guerra, localizado na Avenida Vitória Régia (Avenida 1705), nº 1626, 

Lote 01-R1 da Quadra 17, Setor 17 – Jardim Primavera, de forma a restabelecer condições 

adequadas de uso, higiene, segurança e funcionalidade do espaço. 

10.2. A execução da obra compreenderá a realização de serviços de demolição e remoção de 

revestimentos existentes, adequação de alvenarias, instalação de novos pisos e revestimentos 

cerâmicos (azulejos), readequação das instalações hidrossanitárias, substituição de louças e 

metais sanitários, reorganização do layout interno e execução de acabamentos, conforme 

definido no Projeto Arquitetônico, memoriais descritivos e especificações técnicas. 

10.3. A solução garante: 

 Qualidade e durabilidade dos serviços e materiais empregados, assegurando que a obra 

atenda a padrões técnicos e normativos da construção civil; 
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 Adequação funcional e estética, reorganizando o ambiente de acordo com as 

necessidades atuais do vestiário; 

 Segurança e conforto aos usuários, com observância das normas de segurança do 

trabalho, acessibilidade e higiene; 

 Eficiência na execução, contemplando cronograma e metodologia compatíveis com a 

complexidade da reforma; 

 Compatibilidade com os recursos disponíveis, utilizando estimativas de custo 

fundamentadas em referência técnica do SINAPI/RO, encargos sociais e BDI, e 

considerando a logística local de materiais e mão de obra. 

10.4. A solução escolhida representa o meio mais adequado, econômico e seguro para atender à 

necessidade da Administração, reunindo eficiência técnica, viabilidade econômica e cumprimento 

das normas legais e regulatórias aplicáveis, garantindo que o vestiário seja entregue em 

condições plenamente funcionais e duráveis. 

11. DEMONSTRAÇÃO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS 

11.1. A execução da reforma geral do vestiário do Tiro de Guerra tem como objetivo restabelecer 

condições adequadas de uso, higiene, segurança e funcionalidade do ambiente, promovendo 

melhorias significativas para os usuários da unidade: Os principais resultados pretendidos 

incluem: 

Melhoria das condições de higiene e sanitárias: 

 Substituição de pisos, revestimentos cerâmicos, louças e metais sanitários, garantindo um 

ambiente limpo, seguro e de fácil manutenção. 

Adequação estrutural e funcional do espaço: 

 Reorganização do layout interno, execução de adequações em alvenarias e reforço 

estrutural, permitindo melhor aproveitamento do espaço e maior conforto aos usuários. 

Garantia de durabilidade e qualidade: 

 Utilização de materiais de qualidade e execução de serviços segundo normas técnicas 

vigentes, assegurando maior vida útil do vestiário e redução de manutenções futuras. 

Segurança e conformidade normativa: 

 Observância das normas de segurança do trabalho, acessibilidade, higiene e construção 

civil, garantindo a proteção dos usuários e trabalhadores durante a execução e após a 

conclusão da reforma. 

Eficiência na execução e economicidade: 

 Contratação de empresa especializada, com cronograma e recursos adequados, 

permitindo a conclusão da obra dentro do prazo, do orçamento estimado e em 
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conformidade com as exigências legais e técnicas. 

11.2.Com a implementação dessa solução, a Administração Pública assegura que o vestiário do 

Tiro de Guerra seja entregue em condições plenamente funcionais e adequadas, atendendo à 

finalidade institucional da unidade, à segurança dos usuários e à preservação do patrimônio 

público. 

12. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO 

12.1. A reforma do vestiário do Tiro de Guerra compreende serviços interdependentes, como 

remoção de revestimentos antigos, execução de novos pisos e azulejos, adequação de alvenaria, 

instalações hidrossanitárias e acabamentos. 

12.2. Devido à natureza integrada da obra, o parcelamento não é viável, pois cada etapa 

depende da conclusão da anterior. A contratação integral de uma única empresa especializada 

garante eficiência, economia, qualidade na execução e facilita o acompanhamento técnico e 

contratual. 

12.3. Portanto, a solução será executada em um único contrato, sem divisão em partes, 

atendendo melhor aos interesses da Administração. 

13. PERÍODO DA CONTRATAÇÃO (Art. 84º da Lei 14.133/21) 

13.1. O prazo de execução será de 60 dias conforme cronograma (ordem 1491834) e a vigência 

do contrato serão de 360 dias, contados a partir de sua assinatura. 

14. DEMONSTRAÇÃO DA PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL (Art. 18° §1º 

Inciso II da Lei 14.133/21) 

14.1. O Gabinete do Prefeito dispõe de documento formalizado denominado Plano Anual de 

Contratações (PAC) para o exercício financeiro de 2026, por meio do qual todas as contratações 

são planejadas e priorizadas. 

O PAC garante que os processos de aquisição de bens e contratação de serviços estejam 

alinhados às demandas estratégicas do Gabinete, assegurando continuidade, eficiência e 

regularidade na execução das atividades-fim da administração pública municipal. 

15. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO PREVIAMENTE À 

CELEBRAÇÃO DO CONTRATO (Art. 18° §1º Inciso X da Lei 14.133/21) 

15.1. Até o presente momento não se verifica providência adicional a ser tomada que não tenha 

sido discriminada neste documento. 

16. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES (Art. 18º §1 Inciso XI da 

Lei 16.133/21) 

16.1. Não há contratações correlatas ou interdependentes vinculadas a esta reforma. Todos os 

serviços necessários para a execução do vestiário serão realizados por meio do mesmo contrato, 
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não havendo necessidade de contratação de terceiros para complementar ou dar continuidade à 

reforma. 

17. DESCRIÇÃO DE POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E RESPECTIVAS MEDIDAS 

MITIGADORAS (Art. 18° §1º Inciso XII da Lei 14.133/21) 

17.1. A execução da reforma do vestiário do Tiro de Guerra poderá gerar impactos ambientais de 

baixa intensidade e temporários, considerando a natureza da obra e a sua pequena escala. Entre 

os principais impactos previstos, destacam-se: 

Geração de resíduos sólidos de construção civil: 

 Retirada de pisos, revestimentos, louças sanitárias e entulho de alvenaria. Estes materiais 

deverão ser adequadamente coletados, armazenados e destinados a locais licenciados, 

conforme normas ambientais. 

Emissões de poeira e ruído: 

 Durante a demolição, remoção de revestimentos e execução de serviços de acabamento, 

podem ocorrer emissões temporárias de poeira e ruído. A mitigação será feita com 

umidificação do ambiente e uso de equipamentos de proteção individual (EPIs). 

Uso de água e energia: 

 A reforma exigirá consumo moderado de água e energia elétrica, controlado de forma a 

evitar desperdícios. 

Segurança e saúde dos trabalhadores: 

 Os serviços serão executados seguindo normas de segurança do trabalho (NRs 

aplicáveis), evitando riscos à saúde e integridade física da equipe. 

17.2. Em resumo, os impactos ambientais da obra são limitados, temporários e passíveis de 

controle, não havendo necessidade de licenciamento ambiental complexo, devendo-se apenas 

adotar boas práticas de construção e gestão de resíduos. 

18. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A ADEQUAÇÃO DA CONTRATAÇÃO PARA O 

ATENDIMENTO DA NECESSIDADE A QUE SE DESTINA (Art. 18° §1º Inciso XIII da Lei 

14.133/21) 

18.1. Após análise da necessidade, dos requisitos técnicos e operacionais, do levantamento de 

mercado, da estimativa orçamentária e dos impactos ambientais, conclui-se que a contratação de 

empresa especializada para execução da reforma geral do vestiário do Tiro de Guerra é 

adequada e suficiente para atender aos objetivos da Administração Pública. 

A solução prevista: 

 Atende integralmente à necessidade identificada, garantindo funcionalidade, segurança, 

higiene e conforto aos usuários; 
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 É tecnicamente viável, considerando escopo da obra, experiência do mercado e 

disponibilidade de materiais e mão de obra na região; 

 Assegura economicidade e eficiência, permitindo execução em um único contrato, dentro 

do prazo e orçamento estimados; 

 Minimiza impactos ambientais, sendo de baixo risco e facilmente controlável; 

 Cumpre normas técnicas, legais e regulamentares, incluindo segurança do trabalho e 

qualidade de serviços. 

18.2. Portanto, a contratação planejada é adequada, suficiente e recomendável, garantindo que o 

vestiário seja entregue em condições plenas de uso, com durabilidade e funcionalidade, 

atendendo aos interesses da Administração e aos princípios da Lei nº 14.133/21. 

19. NECESSIDADE DE TRANSIÇÃO CONTRATUAL COM TRANSFERÊNCIA DE 

CONHECIMENTO, TECNOLOGIA E TÉCNICAS EMPREGADAS 

19.1. Considerando que a obra consiste na reforma geral do vestiário do Tiro de Guerra, a 

complexidade técnica é reduzida e direta, envolvendo serviços de remoção de revestimentos, 

execução de pisos e azulejos, adequações de alvenaria, instalações hidrossanitárias e 

acabamentos. 

19.2. Dessa forma, não se prevê necessidade de transição contratual formal, tampouco 

transferência de conhecimento, tecnologia ou técnicas complexas entre empresas ou 

profissionais. 

20. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE OU NÃO DA CONTRATAÇÃO 

20.1. Considerando o levantamento da necessidade, a análise dos requisitos técnicos e 

operacionais, o levantamento de mercado, a estimativa orçamentária, os impactos ambientais e a 

adequação da solução proposta, declara-se viável a contratação de empresa especializada para 

a execução da reforma geral do vestiário do Tiro de Guerra. 

A contratação é considerada: 

 Viável tecnicamente, pois o objeto da obra está claramente definido, é compatível com a 

experiência das empresas do mercado e segue normas técnicas aplicáveis; 

 Viável economicamente, pois os valores estimados estão alinhados com referências de 

mercado e o orçamento disponível; 

 Adequada à Administração, atendendo plenamente à necessidade de funcionalidade, 

higiene, segurança e conforto do vestiário; 

 Controlável em termos de execução e impactos ambientais, considerando a pequena 

escala da obra. 

20.2. Dessa forma, a contratação é recomendável e suficiente para atender aos objetivos da 

Administração, garantindo que o vestiário seja entregue em condições plenas de uso, com 
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qualidade, durabilidade e segurança. 

21. RESPONSÁVEIS 

21.1.  Este Estudo Técnico Preliminar foi elaborado por José Carlos Trombim – Matrícula 

n.º 6661, com a ciência dos servidores Severino Miguel de Barros Júnior – Matrícula n.º 4066 e 

pelo Setor de Engenharia através do Engenheiro Civil Eduardo Fernando da Silva Matrícula 

n.º 4900 e aprovado pelo Secretário Municipal de Planejamento Adilson José Wiebbelling de 

Oliveira. 

 

Vilhena–RO, 16 de março de 2026. 
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